
PREFEITURA ]MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Íurvo - SP

L-nrarl: I icitacaofri barradoturt o.sD.gov.hr
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

Dispensa de Licitação n' 03312023
Processo Licitatório n" 086/2023
Objeto: Conhatação de empresa especializada para a adequação das instalações provisórias da 39" Festa
do Lavrador de Barra do Turvo SP.

Termo de Contrato n'09012023. que fazem entre si o MUNICIPIO

DE BARRA DO TURVO e a empresa LMS REPRESENTACOES

LTDA - ME, visando a Contrataçào de empresa especializada para a

adequação das instalações provisórias da 39" Festa do Lavrador de

Barra do Turvo SP.

Aos I I (onze) dias do mês de :rg«rsto (08) de dois mil e vintc e trôs (2023). o &ITNICIPIO DE
BARRÀ DO 'ILIR\/O, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Vinte
c Um dc Março, n'304, Centro, Bana do Turvo, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.634.317/0001-
80. nestc ato representado pelo PreÍêito Municipal. o Sr. JelTerson Luiz \lartins, brasileiro, casado.
portador da Cédula de Identidade RG. n" 3.512.319-9, inscrito no CPF/MF sob n'.5 75.551.849- 15, residente
c dorniciliado neste município, doravantc dcnominada "CONTRATANTE" c por outro lado a cmprcsa
l,l\lS ItE PRESEN'IACOES I-'IDA * NIE. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n'
40.839. 105/0001-53, com sua sede na Rua Gersoni Napoli, n" 82, Bairro Centro, Registro - SP, CEP
11.900-000. ncstc ato representada pclo(a) Sr(a). Leandro N'liguel dos Santos, CPF sob n". 303.1ti7.60t1-
35, doravante denorninada "CON'I'RATADA", firmam o presente contrato mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo E FINALIDADE
O presentc tenro de contrato tem por objeto a Contmtaçào de cml-rrcs:r especializada para a adequação tlas

irtstalaçirt's provisorias da 39'Festa t1o l.avrador de Bana do Tutvo SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES Do oBJETO E Do VALOR

l. O valor total do presente Contrato c de RS 20.800,00 (vinte rnil e oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
As partcs dcclaram-se sujcitas às nonnas prcvistas na Lei n'. 14.133121 c, sr.rplctivarnente, pelos princípios
da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições
dcstL: Contrato.

Ct,ÁUSULA QUARTA _ DA vIGÊNCIA
l. O prescnte Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias. contados a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos terÍnos da Lei n'. 14.133t21.
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrail : licitacao(ribarradoturvo.sp. cov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

2. O CONTRATANTE providenciará a publcação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do
Município de Barra do Turvo, colllo condição de eficácia do mesmo.

CLAUSULA QUINTA_DA FORMA DE PAGAMENTO
l. O pagamento scrá efetuado pclo CONTRA'I'ANTE em favor da CONTRATADA, mcdiante ordem
bancária a ser depositada em conta cotrente, no valor con'espondente.

1.1. Dcvcrá constar, no corpo da nota Íiscal emitida pcla CONTRATADA, o número do contrato e

o no da nota de empenho.

2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30" (trigésimo) dia da apresentaÇão da nota
fiscal/fatura, devidamente atestâda pelo fiscal do contrato.

3. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos

I - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedrda pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede

ou domicího do credor;

II Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS);

III- Cetidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas CNDT

4. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco,
bem conro, os que foram negociados com terceiros por intennédio da operação de -facturing.

5. Todo e qualquer pagamento será efêtuado diretamente à CONTRATADA, na tbrma estabelecida nos
subitens anteúores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, hcaldo
estabelecido quc, cm hipótese alguma, aocitará tais títulos, os quais serão dcvolvidos incontincnti, à pessoa
jurídica que os houver apresentado.

6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, nào são geradores de
direito a reajustamento de preços.

7. Neúum pzrgamento será cfctuado à CONTRATADA, enquanto pcndente de liquidação qualquer
obrigação que lhe Íbr imposta, err viltude de penalidade ou inadirnplência.

CLÁUSULA SEXTA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
l. As despcsas dccorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados nas seguintes
dotações orçamcntárias:

l.l. Orgão: 02 - Prefeitura Municipal

1.2. Unidade: 05 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

1.3. Dotaçào: 13.392.0117.2020.0000 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Juúdica

t,
L4. Ficha: 135

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avênida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao(albarradotllrvo.sD. gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

CLÁUSULA SETIMA _ DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
l. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e-mail, carta

SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), oficio ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante

legal seja certificada nos termos da lei.

2. EÍ'etuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo o locais indicados pelo
CONTRATAI*TE, em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da

respectiva nota fiscal.

3. Cumprir todas as leis e posturas fêderais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

4. Assumir, cour exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cun'rprirnento do objeto pactuado,
inclusivc qualtto ao transporte, carga c descarga, dcspcsas com pcssoas c apresentar os rcspcctivos
comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

5. Aceitar, nas mcsmas condiçõcs contratuais, os acróscimos ou supressões que se fizcrem, no objeto deste
instrumento de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

6. Rcsponsabilizar-sc por quaisqucr ônus deconentcs dc omissôes ou crros rra elaboração dc cstimativa dc
custos e que redundem em aumenlo de despesas para o CONTRATANTE.

7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento do CONTRATANTE,
devendo conrunicar ao CONTRATANTE a superveniência de 1àto impeditivo da manutençào dessas
condiçôes.

8. Reparar, con igir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções.

9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a tcrcciros, dccorrcntcs de sua
culpa ou dolo no t'ornecimento dos prodúos.

10. Rcspcitar as norrnas de controle de produtos c de fluxo de pessoas nas dcpcndências do
CONTRA.TANTE.

ll. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento dos
produtos contratados;

12. Prestar esc larec itttentos que lcrrem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamaçõcs se obrigam
a atcndcr prontanlcr'rtc, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imcdiatamente por cscr.ito.

13. Dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do CONTRATANTf,, no tocante à entrega dos produtos
contratados.

1
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail : licitacao@barradoloÍvo_rD. gov_br

CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-5444

14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em

decorrência do Íbmecimento em questão, benr como pelos conlratos de trabalho de seus empregados, que

envolvâm eventuais decisões judiciais, exil'rlindo o COr-TRATANTE de qualquer solidariedade ou
responsabiIidade,

15. Comunicar imcdiatamente ao CONTRATANTf, qualquer alteração ocorrida no endercço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

16. Aplicam-sc ainda as demais obrigações prcvistas na Lei n". 14.lr33121.

17. Fica vedadâ a subcontratação total ou parcial do objcto da contratação, a associação da
CONTRATADA com outrenl, a cessào ou transferência total ou parcial, bem como a fusâo, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do CONTRATANTE.

18. Prover todos os tneios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento os produtos,
inclusive considerados os casos de greve ou paÍalisação de qualquer natureza.

19. Fiscalizar o perfeito cumpriurento da entrega dos produtos a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,
os ônus decorrcntes.

20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na entrega do
material/serviço objeto dcstc Contrato, por força maior ou alhcio à sua vontade e controle, ficando a
CONTRATANTE responsável pelo seu deferirrento ou não, do pedido de dilação/prorrogaçào de prazo
de entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeiras
por lei.

CLAUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇOES DO CONTRA'I'ANTE
l. Detenninar a cxccução do objeto quando houver garantia rcal da disponibilidade financeira para a
qurtação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de ile-ealidade dos aros.

2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais
informações que achar pefiinentes para o bom cumprimento do objeto.

3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade. qualidade e condições estabelecidas neste
Contrato.

3. I . Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

4. Dcsignar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a rcsponsabilidade de acompanhar, fiscalizar e
avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente.

5. Comunicar à CONTRATADA sobrc possivcis iregularidadcs obscrvadas na entrega dos produtos
fbmecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição em que se
rerificarenr ricios. defeitos ou irrcorreçoes.

6. NotiÍicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade enconrrada no fomecim erlto dos produtos.
t^
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: licitacaoírib anadotuIvo.sD. qov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas

dependências, desde que respeitadas as nomras de segurança.

8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sançâo.

9. Curnprir todos os compromissos financeiros assumidos corn a CONTRATADA, efetuando os
pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato.

10. Efetuar a âutorizaçàô do pagamento na fonna prevista neste Contrato.

I l. Fornecer e colocar à disposiçào da CONTRATADA todos os clcmentos e informaçõcs que se fizerem
necessários à execução da contratação e do fomecimento/prestaçào.

12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre rnultas, penalidades e quaisquer
debitos de sua resporrsabilidade.

lJ. Fiscalizar a etrtrega do bem por um representânte designado para esse fim, ao qual competirá dirirnir as
dúvidas que surgirem no curso do fomecimento,,execução e de tudo dará ciência à Administraçào.
14. A fiscalização dc que trata o subitcnr acima não cxclui nom reduz a rcsponsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. tlecorrentes de
sua culpa ou dolo na cxccução da contÍataçào cm conl-onnidadc com o afi. 120, da Lci n". l4.l33lzl.

cLÁusuLA NONA - DA ExECUÇÃo Do coNTRATo
L O objeto deste Contralo deverá ser executado conforme cláusula primeira.
2. Havendo causa impeditiva para o curuprimellto dos prazos. a CONTRATADA deverá apresentar
justiÍicativa por escrito ao Íiscal do contrâto, indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e
tomará as necessárias providências para a accitaçào ou não das justiticativas apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA FISCALIZAÇÃo
O acompanhamento e a Íiscalização da execuçào do contrato cônsistem na verificação da conÍbrmidade da
prestaçào dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de fomra a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo scr cxcrcidos por um ou mais representantcs do CONTRATANTE, especialmente
dcsignados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
l. Se a CONTRAT,'{DA descumprir quaisquer das condições deste instrumento. Ílcará sujeita às
penalidades previstas ttos artigos 156 e 162. da Lei no. 14.133 21, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

a) Atraso dc até 02 (dois) dias úteis, multa dc 2'% (dois por cento) sobrc o valor da nota dc empenho, se for
crrtrega parcelada. e sobre o valor do contrato, sc for entrega única

2. Quanto ao atraso para assinatura do contrâto:

Wq
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PREFEITURA TVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

F-rnail: licilar:rroúr lr rradoturvo.sp. qov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor
da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única,
caractcrizando-se a inexecuçào total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às

penâlidadcs legalmente estabelecidas.

I - advertência, nos casos de inegularidadcs de pequena monta;

ll - multa dc 0,5o% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota liscal/farura, por dia de atraso no
prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percenlual em l07o (dez por cento). Ultrapassado
o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida â contratação;

III - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula
deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência;

IV suspensão telrporária de participaçào em licitação e ilnpedimento de licitar e col'rtratar com a

Adrninistração, bcm como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo nào supcrior c
02 (dois) anos;

V declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, enquanto pcrdurarcur
os tnotivos detemtinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será collcedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTR^TANTE pelos pre.luízos resultantes c depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na cxecução do Contrato, comportar-se dc modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comcter
fraude Ílscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Admitristraçào pelo prazo de até cincô ano ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punrção.

5. A multa, eventualmellte imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da tàtur.a a que
fizer.ius, acrescida de juros moratórios de l% (um por ccnro) ao mês. caso a cONTRATADA não tenha
nenhum valor a rccebcr do CONTRATANTE, scr-lhc-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias útcis,
contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efctuado o
pagamcnto, scus dados serão encaminhados ao órgão colnpctentc para quc seja inscrita na dívida ativa do
Município, podendo ainda o CONTR4.'I'ANTE proccdcr i\ cobrança judicial da multa.

6. As pcnalidadcs aplicadas só poderão scr rclevadas na hipótese de caso forruito ou força maior,
devidamente justitlcada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE.

7. As sanções previstas poderào ser aplicadas. facultada a defesa prévia da CONTRÀTADA. no respecrivo

f
processo, uo prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebirnento da notificação
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3. Pcla incxccução parcial ou total das condições estabclccidas no contrato, poderão scr aplicadas tambórn,
garantida a def'esa prévia, as seguintes sanções:
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2'l de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail : licitacao(ir barrildoturvo.sD.qo\'.b.
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

8. No caso de aplicação de penalidades. o CONTRÁTANTE deve informar a Secretaria Municipal de

Adrrinistração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fornecedores ('/).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA GARANTIA C0NTRATUAL
Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforrne faculta o art.96.
da Lei n'. 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÂo
Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocon'er por meio de Termo Aditivo, nos termos da
Lei n'. 14.13 3/21 .

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA RESCISÃO
I . O prcscntc Tcrmo de Contrato podcrá ser lescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 c I 38, da
Lei n". 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste
Contrato.

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à defesa prévia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir ficlmcntc as cláusulas ora avençadas e manter-se cm
colnpatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
cxigidas na licitação. bem como as norrnas prcvistas na Lci n". l4.l33l2l e legrslação correlata, durantc a

vigência deste instrumento.

2 A CONTRATADA é responsável pela fidelidadc c lcgitimidadc das infomações e/ou documcntos
apresentados enquanto vigorar este Contrato.
3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do ob_ieto da corltraração, a associação da CONTRATADA
conl outrcnl, a cessão ou transferência total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporaçio, sent
autorização cxprcssa do CONTRATANTE.

cl-Áusur,A DECTMA sExrA - Do coMBATE À connueçÀo
Para a execuçâo deste Contrato, nenhuma das partes poderá ot'erecer, dar ou se comprometer a tlar, a quem
quer quc scja, ou aceitar ou se comprometer a accitar, de qucm qucr que seja, tanto por conta própria, quanto
por intenlótlio de outrem, qualquer pagamento, doaçào, compensação, vantagens financeiras ou beneÍicios
de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra fonna a

ele nâo relaciona<Ja, o que deve ser obseruado, ainda. pelos prepostos e colaboradores

9. As penalidadcs previstas acin')a tem caráter de sanção adnrilistrltiva e, consequerltenr e nte:

I - a sua aplicaçâo uão exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venl'ra â acarretar ao CONTRATANTE;
lI - não exclui a rcsponsabilização judicial por atos ilícitos;
Ill - as pcnalidadcs são indepcndentes c a aplicação dc uma não cxclui as demais, quando cabíveis.

t
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: Iicitacaoíâbarr adoturvo. sD. !-to\'. br
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DO FORO
As partes elcgetn o foro de Jacupiranga/SP colno ô colllpetente para dirir.uir quaisquer questões oriundas
do presente Colttrato, inclusive os casos onrissos, que não puderem ser resolvidos pela via adrninistrativa,
reuunciando a qualquer outro, por n'rais privilegiado que seja.

E, por estarcm de acordo, as pafies fitmam o prescnte Contrato em 03 (trôs) vias de igual teor e forma, para
um só efêito Iegal, sendojuntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição
do público em sítio cletrônico oficial. na fbnna do art. 91, da Lei n.. 14.133/21.

Barra do Turvo - SP, I I de agosto dc 2023

Jl:lil- t--ltS0N TINS
PREFEITO CIPAL

CONTRATANTE
Do.umênto ài'nado d,giràtnreôrc

$#

g 
"{b

LEÁNDRO MIGUEL DOS SAIiTOS
oàrà: rr/d/,r023 17:s5:2o-oroo
vêííq!ê em https:/,ivàtidâ'.iri.gov.ôÍ

Tcstemunhas

Nome
nG: Jl

LEANDITO MIGUEL DOS SANTOS
LMS REPRESENTACOES LTDA _ ME

CONTR-ATADA

onlca ! Pc:fr'IArl-L
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

l_. rrrilil: li(ilucir()rrl bufllrtIrlrrr'r,o sr'r !,or lrr

CEP 1 '1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

ANEXO I . DO CONTR{TO _'I'I,]R}IO DE CIENCIA T] NO'[IFICÂÇAO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
CONTRATADO: LMS REPRESENTACOES LTDA _ ME
CONTR-ATO N" (DE ORIGEM): 09012023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a adequaçào das instalaçôes provisórias da 39'
Festa do Lavrador dc Bara do Tur.ro SP.

ADVOGADO (S)/ N' OAB/email: (*)_

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:
l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima rcferido, scus aditamcntos, bem como o acompanhamento dc sua exccuçào
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sào Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistenta eletrônico;
b) poderenros ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das nianifestaçôes de ilteresse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistcma dc processo Elctrônico, em
consonância com o estabelecido na Resoluçào n" 0l/201 | do TCESp;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, scrão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadcmo do
Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o anigo
90 da Lei Compleureutar n" 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a parrir de enrão, a contagen dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informaçôcs pessoais dos responsáveis pcla contratante cstão cadastradas no módr.llo elctrônico do
"cadastro corporalivo TCESP - CadrCESP", nos temros previstos no Artigo 2'das Instruções
n'01/2020, confonne "Declaração(ões) de Atualizaçâo Cadastral,' anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julganrento final e consequeltle publicaçào;
b) Se for o caso c dc nosso interessc. nos prazos c nas formas lcgais c regimentais, cxcrcer o dircito
de deÍ'esa, interpor recursos e o que mais couber.

Norne: Jcfferson Luiz Martins
Cargo: Pr efcito Municipal
CPF: 575.551.ti49-15
Assinatura:

Rts,SPONSAVEIS PE,I,A HONIOLOGAC Ão I)() ('ti t{ t',\l ,t oU IIAI'II.-ICACÃO DA
DISPENSA/I\EXIGIB ILIDADE DE LICI'I'ACÃO:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: PIeÍ'eito Municipal
CPF: 575 551.849-15
Assinatura:
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Bara do Turvo - SP, I I de agosto de 2023.

AUTORIDADE MÁXINTA DO ORGÃO/ENTIDADE:
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

Fl-rnail: l itrcao(albirrradotLrrv .sp. qov-br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

RESPONSA VEIS OUE ASSINARÂ\,I 0 AJUSTE:
Pelo contratânte:
Nonie: Jcfferson Luiz Martins
Cargo: Pret'eito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

Pela contratada:
Nomc: Lcandro Miguel dos Santos
Cargot Representante Legal
CPF: 303. 187.608-35
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPES-\S DA (]O\TR,.\TA \'I'Ii:
NoTIe: JEFFERSON LUIZ MARTINS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:
(*) Facultativo. Indicar quando já const rmando, inclusivc, o cndercço clctrônico.
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avênida 21 de março, 304, CentÍo - Barra do Turvo - Sp

E-nrail: Iicitacaoíà radotu o-sp.gov.br
CEP '1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÀO DO TCE-SP

CONTRATANTE: MTINICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ N": 46.634.3 I 7/000 I -80
CONTRATADA: LMS REPRESENTACOES LTDA _ ME
CNPJ n" 40.839. 105/0001 -53

CoNTRATO N. 090/2023
DATA DA ASSINATURA: t1/0812023.
VIGÊNCIA: 30 (rrinta) dias, a contar da data da assinatura.

OBJETO: Contratação de cmprcsa especializada para a adequação das instalaçõcs provisórias da 39"
Festa do Lavrador de Barra do Turv.o Sp.

VALOR (RS): 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente Iicitàção, encontrant-se no'respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São paulo_
e serão remetidos quando requisitados.

MOACTn LOURENÇO DE FRANÇA JLTNTOR
Responsáve1 pelo atendimento a requisições de documentos do TCESp
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Bara do Turvo - SP, I I de agosto de 2023.
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